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CoNTRÂTO N' t62l2025

REF: PREGÀO EtglnÔmCO ]f OOOiZOZS

PROCESSO ADMINIS TRÂTIVO N' 055/2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

cELEBRAM. DE uM LADo. o mmcÍpto ng Ácue
FRIÁJBA, A SECRETARI.A DE EDUCAÇÀO E CULTIJRA
E. DO OUTRO LADO. A EMPRESA ALFA COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA, NA FORMA ABAD(O:

o IIILTNICFIo DE ÁcUA FRIA, pessoa juridica de direito público intemo. inscrita no CNPJMF sob o 0o

13,606.702.m01-65, com sede à Rua Rui Bübosa, n" 10, centro. Apa Fria/Bahia. neste âto represeotado por seu

._ Prefeiro, o sr. RENAN ÂRAUJO BARROS. poíador do CPF 8I6.XXX.XXX-15. RG n' t I.XXX.XXX-77 SSPtsA.
- brasileiro, agente politico, resideote e donÍcitiado nesta cidade, por meio da SECRETARIA DA EDLICAÇÀO E

CULTURÂ. inscrito no CNPJ sob D' 30.675.351/0001-08. representada por sua gestora, MALUCIA DA SILVA
SAIITAI\4, casada. brasileira. residente e domiciliada na Fazendà Outra Bandâ, Malhada do Muro Municiipio de Água
Fria-BA, inscritr no CPF n' 40I,XXX.XXX-87 e RG N' 05.XXX.XXX-04 SSPtsA, doravante designado
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ALFA COMERCIAL DE ALIIIENTOS LTDA, inscrito no CNPJ
n".1t.847.317/0001-91. estabelecida na Rua dos Indusrriários. n"85 CIS,Tomba. Feira de Santana8A, CEP 44.010-56.

0esre ato representada pela Sr' ELIZIANE DA CUNIIÂ DA MOTA, Brasileira. maioÍ. portadora da CNH
05.XXX.HaX-216 DETR á\N-BA, inscrilo no CPF: 008.XXX.XXX-25. doravante denominada CONTRÂTADA.
celebram o presente Contrato de Fomecimento. uâ coDsecução do objeto conúatado, descrito abaixo. constante no

Processo Admltrlstr atlvo no 055/2025, regendo-se pela Lei Federal n' 14.133, de 0l de abril de 2021 , as quais as pares
se sujeitam â cumprir, sob os termos e condiçôes estabelecidas oàs seguinles cláusulss::

CLAUSULA PRIMEIRÂ -DO OBJETO

l.t con$iNi objero do presente rermo a coNTRATAÇÂo DE EIORESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO DE GTNEROS ALIMENTÍCIO§ PARÀ ATENDER À IVIERE\DÂ ESCOLÀR
DOS ALTTNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES DE ENSL\.-O DO ML'INICÍPTO DE ÁGUA FRIÀ- BÀ.

t.z Este ContÍato guarda conformrdade com o Pregío Eletr'ôulco D'006/2025, e seus Anexos. incluindo-se, ainda,

à proposta de Preços da CONTRATADA e demais documeulos constantes do Plocesso Adululslt'âllvo o'055/2025.
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CrLbrclr Jo!.í.re: Com embalaSem de 2,5 k8 em pacote

fechâdo a rácuo, cotrlendo Do mÁ]jmo soom8 de sódio
nu.ma poÍçào 509, contendo identificaçào do produlo,
mrrca do fabricarte, ptazo de la.lidade, peso liquido e

reBisro no mioistério dâ agricultura.

SAI'DAII KG 2200 R$ 17-50 RS 38.500,00

Run Rul Brrbosr, l0 - Ceotro - Águr Fdr - BA - CEP: 48170-(X)0.
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Crroc bovltrr dc 10 colgrlidÍ tlpo rc{E lclt o§!o:
CaracteÍísücas Técaicas, Came boútr4 colgelad8, s€ln
caÍtilsSeos e neÍvos. Camê de cor vermelba, elástice, firme
e com odor agrddável. Embalatem deve estaÍ htacta e

edalada a vÁcuo. Embalagem dc t KG. A rorulagqlr deve
cooter Do minimo as seguiDles hformsçôcs: p€so dÂta de
processameotor data de validâde, caÍimbo de iDsp€çào
estôdusl ou federal, procedêucia da cuoe, nome e/ou @rÍca,
lote e iDfoÍmações ÍlutÍiciotr8is. EtDbalÂgem e ideotificaçào
coDfoÍm€ poÍtaÍils do Ministério ds Agricu.lnra, DIPOA No
304 ó,e 22lul96 e N! 3Gl de 22104196, Resoluçào da
ANVISA Nro 105 de 19/05/99 e da viúlàffis Sadtária.
Dcverá cootcr carimbo dc hspeçào do SIF. Embalagem a

vácuo, PÍazo de vslidade: MíÂiDo de 3 meses I pâÍir da
drn de euüÊga.

FRIGOLEST
E

KG 1000 R$ 30,60 R3 122.400,00

3

Crrtrc bot'lDr dc lo corgchd, tlpo Corlo Molc:
características Técoicas, caÍoe boüm, coogelads, sem
caíílageos e rcrvos. Came de cor verEelha, elástica, §rme
e com odor agradável. Embalagem de1'e estoÍ iotacta e

esú8ladÀ a vácuo. Embalageo de t Kc, A Íotula8e@ de\,ç
conleÍ tro Didrm as s€guitrles irfomnções: peso data de
processamento, dats de validade, caÍimbo de ilspeçâo
esudua.l ou federal, procedêucia da came, ooüre e ou gurca,
lote e iÍformações nutÍicioDais, Embalagem e identilicação
conforme poÍtaÍias do Mhistório da AgricultuÍa. DIPOA \"
30.1 de 22./0419ó e N§ lO4 de 22104,196, Resoluçào da
ru.NVISA ND I 05 de I 9/05/99 e da VigilânciÀ S6sitáÍia.
De!'eÍá contEÍ cariÍnbo de iDspcçâo do SIF. PÍazo de
Validade: Minimo de 3 Íleses a paÍtir da data do €otega-

FRIGOLEST
E

KG 3m0 RJ 38.60 R§ r 15.800,00

4

Crrlc sccdtlpo Cbrrque PotrÍr de Agulir: Embalageú e
identificaçào cooforme portaria do Mioistério da
Agricultura, DIPOA N lU de 2101196 e !e 304 de
22104196, Resoluçâo da A]§I/ISA NE 105 de l9/O5/'99 e da
vigilâÍcia SanitáÍia. Deverá conteÍ carimbo de inspeção do
sIF. Embalagem dc I xc, Prazo de !ãLidadê EinüIla: 03
meses á paíir da data do resêbimento do pÍoduto.

FRINENSE KG 1000 F$ 36,13 R§ ?2.f,60.00

5

Crruc suirr cotrSclrddtlpo bhtccr dc 11 erúalado a
vácuo, in Dâura e colgelada, etlúalagem plásúca
úarspar€[te, atóxica" liwe de paÍasilas e de qualqueÍ
substáncia oociva e odores esEaahos. Embalagem contendo
lKg do produto Esúala8em e identi6caçào confoÍme
poíaias do M lliído da Âgricultura, DIPOA No 30.1 de
22r'04196 e lP 3O4 de 22tU/96- Resoluçào da Ag\vISA :{"
105 de 19/05/99 e da Vigilá[ciÂ Sã!,itÁría. Deverá cotrteÍ
carimbo de i$peçào do SIF. O üatrspone do pÍsduto paÍa
etrtÍega deverá seÍ Íerlizado Êm veiculo ÍcÉigeÍado. Prazo
de validadc midma 06 meses I contaÍ da data de €oúega.

SAD,IÀ KG 2000 R$ 20,80 RS 41.600.00

6

Crruc bovltrr cotrgclsdr,/dpo prÍhbo: embalado a vácuo,
in !âtura e congelada, eobâle8em plástica tr&rspaÍeote,
atóKicâ, lirre de parisitas e de qua.lquer subslârcia nocira e

odores esEa.ohos. Embalagem coBtetrdo lKg do produto
Eoúslagem e ideotificaçào cooforÍÀÊ ponaiias do
Mi-oistério da Agricultura" DIPOA N! 304 de 2204r'96 e N.
3O4 de 22104.196, Resoluçào dÂ AÉ\&atSA N. I 05 de

FRIBOI

l9l05/99 e da Vigilâocia Saritária, Deverá couter carimbo I

de insp€çào do SIF. O traosporte do pÍoduto p a eotsrga
dernerá scr rcalizÀdo eE vEículo ÍeÊigÊrado. Prazo de
validade miniÍu 06 meses a cotrtaÍ da data de cntÍcga.

KG 1924 R$ 37,60 R§ 147.542..10

Rur Rül Brrbosr, 10 - Centro - Águn Frla - BA - CEP: 48170-000.
: setor.conhxtosla qurtHr.br.rov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeYFU: (7098252-E76{
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CNrDC boú.Dr co[gdrdr-/ttpo moídr: Acém embala8em
de lkg, congelada (à -18'c), de prirreira quâlidade com
aspeato, cor, cheiro c saboÍ pr@os. Aspedo: Dâo

amolecids, Dcm peSajoss. Co(: sem ÍDs[chas esveÍdeadas
ou paÍdacetrt8s Embalstem e ideotificaçào coÂforEe
portarias do Minist&o dr AgricultuÍa- DIPOA N! 30-l de
2r04r'96 e N' 304 de 22/Ml96,R6olução da A!,I\rySA À&
105 de 19/05199 e da Vigiláncia SrdláÍiÂ. Deverá coDl.Í
cari-mbo de ilspeçào do sIF. EmbalsgeE 8 Écuo.

BOM KG 3924 R§ 28.50 R§ I I1.834.00

8

Crruc borlm de lo co[tehdr,/tlpo Eúrculo eE cübos:
embalado a vácuo, io trahrÍa e coogetad4 esúala8em
pláíica tanspüeDte, atóxicÀ ülre de parasitas e de
qualquer substincia lociva, odoÍEs estraúos. Embalagem
d€ I KG. Embalageo e ideotiÍcaçâo coofoÍme poíarias do
MidsteÍio da Agriculturq DIPOA N! 104 de 22,04i 96 c N"
304 de 22104/96, RÊsoluçào da A§'ISA ].io 105 de
19105/99 e da vigilfucia SaÂitáÍis, Dsverá cooter carimbo
de i[s?eçào do SIF. Embalagem I úcuo. kazo de !'alidade
mfuima 0ó mqses a cootaÍ da dãts de entÍega,

BOM KG 1924 R$ 27.10 RS t06.73t,t0

9

CrrDC tlpo ígrdo bovloo: coÍrgelado, com embalageE em
pacotc fechado a vácuo. Embalagem de t KC" co[tendo
identi.Íicaçào do produlo. ÍDarcâ do fabricanle. Embalagcm
e identiicaçào coEforme poÍlâÍias do Mioistério da
ASriculturÀ DIPOA l\' 304 de 22iMl96 e :§ 30.1 de
22104/96, Resolüçào da ANI'ISA I.l'105 de 19105199 e da
vigilância smitári8. Deverá conter carisüo de iaspeçào do
SIF. Embalagem I \Écuo. Prazo de ralidade, p€so lhuido s
registÍo tlo mioistério da agricütuÍa crou ssúde

FRIBOI KG 3 E40 RS l3,20 R$ 50.688,00

l0

Crmc d€ Ífrlgo ttpo coÉes dc Corr c Sobrccott
congelad4 embalagem plástica indiüdual k'anspareDte

costeado no míuiruo 2 unidades de coxâ c sobrecox4
toúalizando I k8, pÍoduto pÍ5prio para o consurÍro humano.
Embalatem e identi6cEção conforme as portarias do
MinistéÍio da Agricultur4 DIPOA I\D 304 dc 210.l/96 e N"
3U de 2lúi96, Resolução da À\VISA No 105 de
19105199 e da vigilância Saoitâia- O produto dewrá conteÍ
carimbo de inspeçeo da SIF. oBS: sem acümulo de líquidos
em seu interioÍ. sem peÍru8eÍrs ou ÍEsto irqróprios paÍa o
consumo hu'IlâIlo, com identifrcaçào do produto. ótuto
contÊÍrdo a data de abate, hbÍicürte, validade, tempeÍatura
de estoca8erl Resfriada.

GIJTBON KG I S00 Rt I t:5 R5 16.875,00

1l

CrrDC de ftrlgo ltpo rorlcs dc p.llo de Írugoi
EmbalaSem e identiEcação conforEre as poíarias do
MinisteÍio dâ Agriculturà, DIPOA N! 304 de 22,'04"96 e N"
30,1 de 22104/96, Resoluçào da A§VISA N' 105 de

19.105/99 e da vigilfuciE salitária. o pÍoduto dEv-erá coüler
carimbo de iffpeçào da SIF e de\€Íào aprcsetrtaÍ-se rE
eEbalag€És primárias de sacos plásticos alôKicos,
ÍesistEntes, de colorsçâo uniforIre, com aspecto. cor, cheiro
e saboÍ pRiprios, Àspecto; oào asolecid4 aem pegajosa.

Cor sem ma[chas esrcÍdeadas oq psrdaceotas ,{ eatÍpga
deveni cstaÍ de acordo com Ís normas da vigiláscia
sadtária. Prszo de va.lidade BiEima: 03 Deses á paíiÍ da
dâta do recebimetrto do pÍoduto.

GLIBON KG 5000 R$ r 5.90 R§ 79-500,00

t2

Pelrc colgchdo/tlpo FUc de l\Íeduzr (PCT C/ 8000:
cotrgelado, com embalaSem em pacote fechado a vâcuo,
contendo idetrtificaçâo do pÍoduto, EaÍc! do fabricante,
prazo de ididad€, peso liquido e Íegisúo no miEistério da

MAIJRICEIA PCT 2200 R§ 18.40 RJ 40.480.00

Rur Rul Blrbosr. 10 - Centro - Água Frl, - BA - CEP: 4t170-000.
Eürll:@

CNPJ: 13.6üí.702l0001-65
TeUFa r: (75)98232-876.1
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agriculhrra e/ou saúde

13

QücUo tlpo lrDc[. írthdo: ÍesÊiado, com eÍúa.lageÍn de
50Og eúr barra fechada a vácuo cooGlldo idenüficação do
produto, ÍruÍc8 do fabÍicante, prâzo de validade, peso
liquido e ÍegistÍo tro Einisrerio da s$ide.

DA!'ÂCA IJND
1000

R$ 29,37 R129.J70.00

l4

Ovo G{ü[ha: tipo med.io. O produto de!'€ estaÍ com boa
apaÍêrcia e com data de i"lidade, oào de!€Ddo cooteÍ
racbaduÍas. O produto devêni apreseütar Íegistro tros óÍgâos
de ilspeção s8ÍritáÍia e Íecomcodações do MiDistério dB
AgricútuÍa - SIF.

STANGE
DUZ

1A
3000 R§ 13,40

I'ALOR TOTAL

R§ 40.200.00

R§ 1.013,782,20

cLÁusuLA sEcuNDA - DA vtcÊxclt

r-/ 2.1 O prazo de execuçào e vigência do presente contrato seú de l2(doze) neses, contados da data de sua assinatura

podendo ser objeto de prorogaçào, medianle lalrarura de termo aditivo.

CLATISULA TERCEIRÂ - DO VÂLOR E FOR!íA DE PAGÀUEN'TO

3..1 O valor total do presente contra(o é de Rl§ 1.013.782J0 (uD trrllhito e treze mll, s€lecetrtos e oitetrtâ e dols l'eâls

e Ylnte centavos).
3.2 O pagamento será eferuado em até 30 (trinta) dias da apresenraçào da nota Íiscal emitida conforme legislaçào
vigente. a efetiva prestação dos sewiços e aceite fineldo COIYTRATAJ§TE.
1.3 A CONTRATÂDA deverá apresentar a CONTRATANTE a Nota Fiscal de acordo com o respectivo empenho.

devendo ser emitida em nome da Prefeitua Municipal de Água Fria /BÀ.
3.4 Havendo qualquer rreguluidade na nota Íiscal apresentada ou na prestação dos serviços, o prazo pàrd pagameltto

somente será coatado a partir de sua regularizaçào.

3.5 O pagamento será feito exclusivamente na conta coÍrente da CONTRÂTADA, considerando-se. porém, que:

I - Nào será aceita cobrança bancá,ria:

ll - Não haverá pagamenlo antecipado:

a- 3.6 Nos preços previslos no ContÍato estão incltrídos todos os cuslos coln material de consurno, salários, encarqos

sociais. prevideuciários e kabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA. como também fardanreuto. úanspoíe de

qualquer natureza, nuteriais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipanrentos utilizados, depreciaçào.
aluguéis. administraçào, impostos, mxas, emolumentos e quaisquer oulros custos que, düeta ou indiretamente, se

relacionem com o Íiel cumprimento pela

CONTRÂTA.DA das obrigações.

3.7 Além da Nota Fiscal, a empresa deverá apresenlaÍ e manter aualizados os docunentos referentes a regularidatle
Íiscal. social e kabalhista:
a) Prova de regularidade para com as Fazeodas Federal. Esradual e Muricipal:
b) Pro!'a de regularidade relativa do Fr.mdo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e CeÍtidão Negativa de Debiros
Trabalilistas, cotrforme exigência da Lei n'. 12..140. de 201 l.
3.8 Na evenrualidade de aplicação de multas à CONTRATADA. estas deverào ser liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descumprinreuto der origem à aplicaçào da penalidade.

1,9 O CNPJ da CONTRÁTADA, constânte da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentâção aprcsentada no
procedínento de dispensa.

3.10 Neúum pagamento seú efetuado à CoNTRATADA enquarto pendente de liquidação de quaisquer obrigaçÕes

Írnanceiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pteito de

Rur Rul Brlboss, l0 - Cenllo - Águr Flir - BA - CEP: 48170-ffi0.
EErr ll: setor.contrstos@icu*lHtr.br.sov.br

CNPJ: 13.606.702/0001-65
TeUFar: (75)9t25!-876,1^rf 
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reajustamento de preÇos ou coneção monetária.

3-l I Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagameoto provocados exclusivamente pela CONTRÁTA,.r\TE. o
valor devido deverá ser acrescido de compensação fu:anceira, e sua apuÍação se fará desde a data de seü vencimento aré

a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serào calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 60lo

(seis por cento) ao ano, mediante aplicaçào das seguiutes fórmulas:

I:(TX/100y365
EM:IxNx\{P.orde:
I =. indice de compensaçào frnanceira:

TX = Percenrual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias enEe a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; \rP = Vâlor da parcela em atraso.

3-12 A Prefeitura Municipal procederá a retençào do Imposto de Renda na Fonte (IRFJ) conforme Insruçâô
Nonnativâ 2.145 de 26 dejuúo de 2023 a qual alterou a Instruçâo Normativa 1.23412012.

\,í CLÁUSULA QUARTA - REGI}ÍE DE E}(ECUÇÃO/FOR}Í.{ DE FoR}IECIMENTo

4.1 O (s) pedido(s) será(ào) feito(s) au-avés de Ordem de Fomecimento que será encaminhada ao fomecedor, via e-

mail, de forma presencial ou outro meio possivel.

4.2 A CONTRATADA deverá efenrar a enuega dos produtos no seg inte endereço: PÍaça dâ Mâtrlz, 15 - Centro.-
Água Frla - BÁ, - CEP: 48170-000, ou em local determinado pela Administração, no prâzo máximo de 10 (dez) dles,

após o recebimento da Ordem de Fomecimento, se responsabilizando por todas as despesas referentes ao objero. O

horário de recebimento é de segunda a sexla-feira. das 08:00 às l2:00h e l4:00 às l7:00h.
4.3 A Contratada deveú manter, dursnte I erecuçào do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçõ€s de habilitaçào e qualihcaçào exigidas no Tenno de RefeÉncia e no Conraro.
4.4 Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas com tra$porte. seguros. impostos. taxas e cotr(ribuições.
despesas admrnistrativas, lucro e demais hsumos uecess:irios à sua composição.

4.-5 No presente contÍato não será permitida a snbcontrataçào ou terceirizaçào.

CLÁUSTILA QUINIA. CRITÉRIoS DE ACEITABILIDADf,

5.1 O prazo para entrega foi estabelecido dentro de parâmetros regulares do mercado e da economicidade da
V Aúnioistraçào.

5.2 O aceitelaProvação do objeto pelo órgão úo exclui a responsabilidade civil da empresa por vicios de quantidade
ou qualidade dos serviços presndos.

5.3 A aceitaçào inicial dos produtos será feita mediante a abemra dolsl r,olume(s). quando da entlega, na presença da

C0NTRATADA e do CONTRATANTE. os quais, em conjluto, conferuão o couteúdo dos mesmos. A confeÉucia
será realizada através de romaneio (lisÍa de material), a ser fomecida quando das enuegas. detalhanclo clammente todas
as Panes integraotes destes. Este detalhamento nào podeú ser feito por códigos, e sim pela descriçâo dos produlos, conr
a respecÍiva quantidade.

5.4 A aceitaÇão final dos produtos apenas se danl apôs a constalação do recebimento e qualidade dos mesmos, através
de Termo de Recebimento Definitivo. Em caso de oconência de qualquer inadequação nas caracteristicas dos produtos
serào recusados

5.5 Os produtos deverâo atendeÍ as especiÍlcaçÕes técnicas contidas no Edital e na Proposta de Preços Final, sob pena
de devolução e aplicaçào das penalidades legais.

5.6 A CONTRÁTÂDÂ deverá fomecer, no ato de entrega, produtos com garanria da qualidade de todos os produlos
ofertados, pelo prazo míoimo estâbelecido pela lei. salvo o uso in<lelido, acidente ou desgâsle naturâI. contados da
emissào do Termo de Recebimeoto Defrnitivo pelo CONTRATANTE.
5-7 O recebimento dos produtos não rmplica na sua aceitação defüitiva, porquanto dependeÉ da afençâo por agenle

Rrf, Rul B0rboss, l0 - Centro - Águn FdÍ - BA - CEP: 48170-000
EDrrll: s€tor.contratosíArqurIHi.br.sov.br

CNPJ: 13.606.70?/000r -65
TrUf er: (75)982§2 -E76íÀ!.,irNrô' flLltr* "



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MLTNICIPAL DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

1)Áurr
rrrt ntuuto t IÀ[ n00t!rt0

pÍrblico designado Fiscal do Conuato, obrigaodo-se a CONTRATADA a:

a) Executaros serviços compessoal qualificado, mecliante emprego de técnico e fenamental apropriados;

b) RepanÍ, eorrigir. remover, substituiÍ. desfazer e refazer, prioritária e exclusivâneote, às suas custas e riscos. no

prazo máximo de 05 (chco) dias, os produtos recusados pelo CONTRATA\TE, bem assim os executados com vicios.

defeitos, incorrcções, enos. falhas e imperfeições, deconentes de culpa da empresa pÍestadora. inclusive do emprego de

mão-de-obra

CLÁUSI,I.A SE}ÍTA - R.EAJUSTAMENTO / REvIsÀo / REEQUILIBRIo

6.1 O prcço pelo qual será contramdo o objeto da presente licitação nào será reajustado. exceto quaodo oconer
prorogação conúatual por prazo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido reajuste do valor conkanral

mediante requerimento da pane rnteressada.

6.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçào da contratada, os pÍeços contratados poderão sofrer

reajuste após o intenegno de um ano, aplicando-se o indice setorial compativel exclusivamenle para as obrigaçôes

iniciadas e concluidas a$s a oconência da anualidade.

6.3 Para fins de reajuste o índice setorial podeú ser aplicado o IPC-A ou o Índicador inflacionário de menor impacto

finauceiro para a gestâo pública.

6.4 Evenuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplüra da Lei n' 14, 133 de 203, ern especial do aÍt. 124.

6.5 A CONTRÂTADA é obrigada a aceitar, nas uresmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que se

frzerenr necesúrios. até o limite de 25% (linle e cinco por cento) do valor iorcial atualizado do conkaro.

6.6 O prazo para respostâ aos pedidos repactuaçào de preços ou de restabelecimento do equilibrio econômico-

finauceiro, quando for o caso. seÉ de I (um) mês para decidÍr, admitida a pronogação motivada, por igual periodo

CLÁUST,LA SÉTIMÂ - DA oRIGEMDoS RECURIIoS

1.t As despesas decorrentes deste coDtrato conerão por conla da seguinte Dotaçâo oçamentária:

Utrld[de OrçnmeDlír'la, 5000 - Secretaria de Educação e Culnra

ProJeto/Attvldrde: 2015- Gestão das Açôes Administrativa do Programa de Alimentaçào Escolar

ElêmeDto de Despesr: 33.90.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte de Recolso: t-50011 552/1569/1550

CLÁUSULAOITÀVA. DA GARÁNTIA DO CONTRATO

8.1 No presente contÍato nào seú exigido a prestação de gârantia para execüção do objeto.

CLÁTiSUI-A NONA . DA GARÂNTIA DO OBJETO

9.1 Fica a prestâção de serviços vinculada as nomlas da Lei o' 8.078190 - Código de Defesa do Consumrdor.
no que couber.

CLÁUSULA DÉCTMA . DAS OBRTGAÇÔES

1O.T DA CONTRATANTE:

a) Receber o objeto uo prazo e condiçôes estabelecidas na Dispensa;

b) Atestar a coníormidade dos serviços prestados com as especificaçôes constantes da Dispeosa, para Íiru de aceitação
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e recebimento deÍinitivo:

c) Comunicar à CONTRATADA" por escrito, sobre imperfeições. falhas ou inegularidades veriÍicadas no serviço
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

d) Acompaúar e Íiscalizar o cunprimento das obrigaçôes da CONTRÁTADA, através de comisgolservidor
especialmente designado, se for o caso;

e) EferuaÍ o pagamento à CONTRÂTADA no valor correspondente ao fomecimento do seniço, no prazo e forma

estabelecidos na D.ispensa.

10.2 DA CONTRÁTADA:

a) A CONTRÂTADÀ deve cumprir todas as obrigações consÍantes na Dispensa, seus anexos e sua proposÍa, se for o

caso. assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execuçào do objeto:

. b) ExecutaÍ os serviços. conforme especificações, prazo e local constaDtes na Dispensa e serrs anexos. se for o caso,Y 
acompaúado da respectiva nota f,rscal. na qual constarào as indicaçôes referentes â: rmrca, fabricanre. modelo.

procedência e prazo de garantia ou validade, quando couber;

c) Reparar, corrigir, remover, substiruir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente. às suas custas e riscos, uo

prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços recusados pelo CONTRATÀ\TE, bem assim os executados com vicios.

defeitos, incorreções. erros, falhas e imperfeições, decorenles de culpa da empresa prestadora. inclusive do emprego de

mão-de-obra:

d) Comunicar à CONTRATANTE, no pÍazo miiximo de 34 (vute e quaEo) horas que a ecede a data de entrega. os

motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo prwisto, com a devida coErprovaçãoi

e) Manter. durante toda a execução do conEaao, em compatibiliüde com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçôes

de habilitaçâo e qualiÍicaçào exigidas na Dispensa:

f) IndicaÍ preposto para represen!á-la duranle a execuçào do contrato. se for o caso.

g) Responder por enos motirados pela inobservância do Contnto, leis, regulamentos ou portarias e posnrras públicas

de qualquer âmbito de junsdiçào:

V h) Responder por indenuações ou reclamações motivadas por eno, negligência, imperícia ou imprudência

na enüega do objeto do conüato:

i) Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATÀ\'TE ou a rerceiros, por açào ou omissão dos

seus empregados ou lerceirizados em deconência do fomecimento do objeto do Contrato ou, ainda, pela inobseoância
das detendnações legais e aquelas ouuas emanadas pelas autoridades coosútuídas.

CLÁUSULA DÉCIMj, PRJMEIRÂ . DAs INrRAÇÔES E sANÇÔEs ADMINISTRATWAS

ll.l Fica vinculado o presente conrÍato às condições previstas nos tuÍ. l-55 e 163 dâ Lei Federal n'
14.133/2021. no que couber. em especial:

11.2 Comete infraçào administraüva o fonrecedor que cometer quaisquer das infrações previstras no art. l-55 da Lei n'
14,133, de 2021, quais sejam:

a) Dar causa à inexecução parcial do conüato:

b) Dar causa à mexecuçào parcial do contrato que cause greve dauo à Adrninisuaçào. ao funcionarnento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo:

c) Darcausâ à ioexecução total do contrato:
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d) Deixar de entregar a documentaçào exigida para o certane:

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado:

0 Nào celebrar o contrato ou não enregar a documentaçào exigida para a contrataçào quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta:

8) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da liciação sem motivo justificado:

h) ApÍesentd declaraçào ou documentaçào falsa exigida para o certame ou pÍestar declaração falsa ôuanre a
execuçào do contrato;

i) Prâticar ato fratrdrrlento na execuçào do contratoi

j) CompoÍrr-se de modo rnidôneo ou cometer úaude de qualquer narureza;

I) pralicar atos ilícitos com vistas a fnrstrar os objetivos deste cename;

k) PÍaücarato lesivo previsto oo art. 5'da Lei n' t2.846, de l'de agosto de 2013.

ll.3 O fomecedor que cometer qualquer das inüaÇões drscriminadas nos subitens aDteriores frcará sujeito. senr

prejuizo da respousabilidade civil e criminal. as segurntes sanções:

I - Advertência pela falu do subitem "â" deste Contrato. quando nào se justificar a imposição de

penahdade mais grave;

ll - Multa de l0plo (dez poÍ cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor.
por qualquer das ulfrações dos subitens "a" a "k";

lll - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Âdministração Publica direta e indircta do ente federativo que

tiver aplicado a sançào. pelo prazo máxrnro de 3 (ttês) anos. nos casos dos subitens "b" a "g" deste Contrato, quanclo nào
se justihcar a imposição de penalidade mais grave:

lV - Declaração de inidoneidade pan licitü ou contrataÍ, que impedüá o responsável de licitar ou contÍatar no âmbito
da Administraçào Publica direta e indireta de lodos os entes federaüvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e mriximo de

6 (seis) anos. nos casos dos subitens "h" a "k". bem corno nos deumis casos que jrstifiquem a irnposiçâo da pelalidadc
mais grave.

11.,1 O atraso injusüÍrcado m execuçào do contrato sujeitará o contratado a multa de mora de 109á (dez por cen(o) sobí€

o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor, na forma prevista no inciso Il do irem I l.-1, e nào

impedini que â Adminislraçào a convena em compensâtória e prcnlova a extinçâo unilateral do contrato com a aplicaçào
cunrulada dc outras sânçôes previstas nesta ki.
I t-5 Na aplicaçào das sançÕes serào considerados:

I - Aa nanrreza e a gravidade da infração cometida;

ll - es peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravartes ou atenuântes;

lV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública:

V - e implantaçâo ou o aperfeiçoamento de pÍogIâmá de integddadê, conforme noÍnas e orientações dos órgâos de

controle-

I1.6 Se a multa aplicada e as indenizzções cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Admtnistraçào ao conEatâdo, além da perda desse valor, a diferença seá descontada da garantia prestada ou será
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cobrada judicialmente.

ll.7 A aplicaçào das sanções previstÊs neste terrno de referêrrcia não exclui. em hipótese alguma. a obrigação de

reparação iutegral do daao causado à Adminisraçào Pública.

I1.8 A penalidade de mrlta pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções-

CLÁUSTI-A DÉCIMA SEGI,]NDA . DA RESCISÀo

l2.l O CONTRÂTANTE se Íeserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as

hipóíeses do aí. 137 da Lei n' 14.133/21.

12.2 A rescisâo do presente coDtrato poderá ser ainda amigável, poÍ acordo enúe as pâíes, nâ forma do art. 138. II da

Lei n" 14.133/21, ou judicial, nos termos da legislaçâo vigente.

cLÁusLr,A »tcnul rrncrna - »a rrocÊNclA DE RESERvA DE cARcos

l3.l A CONTRÁTANTE se reserva oo direito de exigir da CONIRÂTADA a obrigação de cumprir as exigêucias

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em oulras normas especificas, pam pessoa com deficiência. para

reabilitado da Previdência Social e para aprendjz, quando for o caso.

CLÁUSTTLA DÉCIMA QLTARTA . DA TISCALIZAÇÁO Do CoNTRÂTo

l4.l A execuçào do conÍrato será acompanluda, coúorme o caso. nos termos dos art. ll7 e 140 da tei federal n'
14.133/21.

14.2 A AdministÍaçào rejeitani o objeto execulado em desacordo com o coDtràto (aÍt. 140, §1" da lei federal lro
14.t33/21).

14.3 A Fiscalização do presente contÍato seÍá realizada pelo(a) servido(a) DJENANE DE ÀC.CARNEIRO. nos

lermos do âíigo 117 da Lei 14.133/21, ao qual competirá velar pela perfeita execuçâo do pacruado, em conformrdade

com o previsto na proposta da Contratâda e neste instnrmento.

14.4 Em caso de eventual inegularidade, inexecuçào ou desconformidade na prestaçào dos seÍviços. o agente

fiscalizador dará ciêocia à Contratada. bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou delêito apontado.

Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total. ainda que imposto a terceiros, será de (rnica e exclusiva
\'/ rcsponsabilidadedaContratada.

14.5 A hsca.lização de que trata esta cláusula nâo exclui e oem reduz a responsabilidade da Contratada por quaisquer

inegularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluidas imperfeições de narureza

tecnica ou aqueles provenientes de vício redibitório.

14.6 O contrataute reserva-se o direito de rcjeitar. no todo ou em pane. os sen iços objeto do contrato, caso os

mesmos afastem-se das especificações da proposta apresentada.

CLÁTISULÀ DÉCIMA QUI1YTA, DA PT,ÍBLICIDÀDE

15.I A CONTRÀTAITE providencianá a publicaçào do extrâto do coutrato bem como dos exuatos de termos

aditivos, se for o caso, em conformidade com a Lei n.'14,133/20]1, no Diário Oficial Eletrônico da Prefeinra
Municipal de Água Fria-Bahia.

CLÁUSÜ.'I,A DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃo ÂPLICÁ!,EL E Do FoRo

16.l O preseote contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei l4.ll3 de 0l de abril de 2021. suas alteraçôes e

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivarnente os princlpios da Teoria Geral dos Contratos, as

disposições de Direito Privâdo. Código de Defesa do Consumidor. Código Civil e deÍnais normas aplicáveis à espécie do
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Municipio de Água Fria /Ba.

ParágraÍo Únlco: Os casos omissos serào resolvidos à luz da 14.l3l de Oll14l2l e suas alterações, reconendo-se à

analogia. aos cosumes e aos principios gerais de Direito.

16.2 Para todas as questões oriundas do presente contnto será competente o foro da Comarca de lranilBúia. com

exclusào de qualquer outro. por mÂis pnvilegiado que seja.

E por eslarem justos e acordados, as partes assinarn o presente contrato em duas vias de igual teor" para que se produzam

os el'eitos de Lei.

Água Fria-BA, 02 de outubro 2025

CONTRÁTÂJYTE

(-

sAlrT.tu\À
da
na 141i2025

açào e Culhrra

ALFA COMECIAL DE ALT}ÍENTOS LTDA
CNPJ sob o n" 31.847.317/0001-91

P

CONTRÂTADA

TESTEMI,NHAS: AtFA COMERCTAL DE AsslnadodeÍoÍmà dlgltôL

nitUtrufOS ÍroÍ AIFA{oMERCIAI DF

LTDA:3 8473 7000-9 LTDA:I.847l.7ooo e.
l"
CPF:

CPF:
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